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Recolha e tratamento de dados 
1. A recolha e o tratamento dos dados pessoais serão apenas os estritamente necessários para o desenvolvimento do presente Plano no respeito 

pelas regras da privacidade e proteção de dados pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

27 de abril de 2016 (RGPD), bem como da legislação nacional aplicável.  

2. Todos os dados pessoais ao abrigo deste Plano destinam-se única e exclusivamente a ser utilizados pelo Município de Vendas Novas, na 

prossecução da finalidade indicada no número anterior, que tem como fundamento de licitude a obrigação legal. 

3. Na aplicação do presente Regulamento: 

- São objeto de tratamento de dados pessoais como nome, número de identificação fiscal, morada, endereço eletrónico, contacto telefónico, 

e outros que se mostrarem necessários para efeitos de aferição da legitimidade, a localização, e os documentos instrutórios específicos 

necessários para efeitos de análise e decisão do procedimento. 

4. Cada uma destas categorias de dados pessoais é objeto de tratamento adequado, pertinente e estritamente necessário para a prossecução da 

finalidade indicada, garantindo que os dados inexatos serão apagados ou retificados sem demora.  

5. O Município de Vendas Novas aplica, tanto no momento de definição dos meios de tratamento de dados como no momento do próprio 

tratamento, as medidas técnicas e organizativas que possam assegurar os adequados níveis de segurança e de proteção de dados pessoais dos 

titulares, nos termos dos artigos 25.º e 32.º do Regulamento (UE) n.º 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016.  

6. Esta obrigação aplica-se à quantidade de dados pessoais recolhidos, à extensão do seu tratamento, ao seu prazo de conservação e à sua 

acessibilidade, assegurando que os dados pessoais não sejam disponibilizados sem intervenção humana a um número indeterminado de pessoas 

singulares.  

7. Os dados pessoais, por regra, serão conservados apenas pelo período de tempo necessário e no âmbito da(s) finalidade(s) para as quais são 

recolhidos.  

8. Os titulares dos dados pessoais têm direito a aceder à informação sobre o(s) tratamento(s) dos seus dados, a retificá-la se não estiver correta, 

ou até apagá-la. Além destes direitos, designados e protegidos no RGPD como Direito de Informação, Direito de Acesso, Direito de Retificação 

e Direito de Apagamento, os requerentes têm ainda Direito à Limitação de Finalidades, à Minimização dos Dados, à Portabilidade e à Não Sujeição 

a Decisões Individuais Automatizadas, os quais podem ser exercidos no respeito pelos normativos aplicáveis junto do Responsável pelo 

Tratamento, ou então objeto de exposição ao Encarregado de Proteção de Dados através do endereço eletrónico dpo@cm-vendasnovas.pt ou 

reclamação à Autoridade Nacional de Controlo (concretamente, a Comissão Nacional de Proteção de Dados), bem como eventuais violações 

podem ser fundamento de pedido de indemnização junto das instâncias jurisdicionais competentes. 
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3. Modelos 

3.1. Modelos de Relatórios 

Os relatórios destinam-se a permitir a obtenção da informação, resultante da ocorrência, necessária à 

avaliação da situação, ao planeamento e à conduta das operações de proteção e socorro. Estes 

compreendem: 

▪ Relatório diária de situação (REDIS): elaborado pelo PCO em ocorrências que tenham 

uma duração superior a 24 horas. Inclui uma descrição da situação ocorrida com um resumo da 

evolução da situação e das medidas tomadas nas últimas 24 horas; 

▪ Relatório final (REFIN): é elaborado pelo PCO e inclui uma descrição da situação ocorrida e 

das principais medidas adotadas. Constam também deste relatório as principais lições aprendidas, 

incluindo os contributos para futuras revisões do plano de emergência. 

▪ Relatórios de Situação Geral ou Especial (RELGER ou RELESP): elaborado pelo PCO 

e destinam-se ao PC de escalão superior. Em regra, são apresentados por escrito de quatro em 

quatro horas, na fase inicial, sendo a periodicidade progressivamente alargada com o decorrer da 

evolução da situação. Os RELESP distinguem-se dos RELGER por se destinarem a esclarecer 

pontos específicos ou setoriais da situação; 

▪ Relatórios Imediatos de Situação (RELIS): estes relatórios englobam os dados 

fundamentais à avaliação da situação pela estrutura de comando e têm origem nas ERAS e/ou 

EAT. Os RELIS são enviados ao PCMun, de duas em duas horas, podendo ser transmitidos 

verbalmente ou por fonia através das redes de telecomunicações existentes. 

▪  
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3.1.1. Modelo de relatório inicial de situação (RELIS) 
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3.1.2. Modelo de relatório diário de situação (REDIS) 
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3.1.3. Modelo de relatório final de situação (REFIN) 
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3.1.4. Modelo de relatório geral de situação (RELGER) 
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3.2. Modelos de Requisições 
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3.3. Modelos de Comunicados 

3.3.1. Modelo de aviso à população 
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3.3.2. Modelo de declaração de alerta 
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3.3.3. Modelo de comunicado de ponto de situação  
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4. Lista de distribuição 

4.1. Serviços de proteção civil 

▪ Autoridade Nacional de Emergência de Proteção Civil 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Alcácer do Sal 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Arraiolos 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Coruche 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Évora 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Montijo 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Vendas Novas 

▪ Serviço Municipal de Proteção Civil de Viana do Alentejo 

4.2. Comissão Municipal de Proteção Civil 

▪ Agrupamento de Escolas de Vendas Novas 

▪ Autoridade de Saúde de Vendas Novas 

▪ Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social 

▪ Comandante do Destacamento da GNR de Vendas Novas 

▪ Comandante dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas 

▪ Coordenador Municipal de Proteção Civil 

▪ Representante do Centro de Saúde de Vendas Novas 

▪ Hospital do Espírito Santo de Évora 

▪ Instituto da Conservação da Natureza e Florestas 

▪ Presidente da Câmara Municipal de Vendas Novas 

▪ Forças Armadas 

▪ Representante das Juntas de Freguesia 

▪ Representante do Agrupamento de Escuteiros 34 do Corpo Nacional de Escutas 

▪ Representantes das Instituições Particulares de Solidariedade Social 

4.3. Organismos e entidades de apoio 

▪ Agência Portuguesa do Ambiente  

▪ Agrupamento de Escolas de Vendas Novas 

▪ Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas 

▪ Autoridade Nacional de Comunicações 

▪ Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil 

▪ Comboio de Portugal 

▪ Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento Vendas Novas 

▪ CTT - Correios de Portugal 

▪ E-REDES 

▪ Infraestruturas de Portugal 

▪ Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 

▪ Instituto de Registos e Notariado 

▪ Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciência Forense 



 PARTE III – INVENTÁRIO, MODELOS E LISTAGENS  4. LISTA DE DISTRIBUIÇÃO 

PMEPC VENDAS NOVAS | 2023 III - 35 v1.0 

▪ Instituto Português do Mar e da Atmosfera 

▪ Juntas de Freguesia 

▪ MEO 

▪ Ministério Público 

▪ NOS 

▪ NOWO 

▪ Polícia Judiciária 

▪ Rede Expressos 

▪ Rodoviária do Alentejo 

▪ Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

▪ Sistema Integrado de Redes de Emergência de Portugal 

▪ Vodafone 
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Recolha e tratamento de dados 
1. A recolha e o tratamento dos dados pessoais serão apenas os estritamente necessários para o desenvolvimento do presente Plano no respeito 

pelas regras da privacidade e proteção de dados pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

27 de abril de 2016 (RGPD), bem como da legislação nacional aplicável.  

2. Todos os dados pessoais ao abrigo deste Plano destinam-se única e exclusivamente a ser utilizados pelo Município de Vendas Novas, na 

prossecução da finalidade indicada no número anterior, que tem como fundamento de licitude a obrigação legal. 

3. Na aplicação do presente Regulamento: 

- São objeto de tratamento de dados pessoais como nome, número de identificação fiscal, morada, endereço eletrónico, contacto telefónico, 

e outros que se mostrarem necessários para efeitos de aferição da legitimidade, a localização, e os documentos instrutórios específicos 

necessários para efeitos de análise e decisão do procedimento. 

4. Cada uma destas categorias de dados pessoais é objeto de tratamento adequado, pertinente e estritamente necessário para a prossecução da 

finalidade indicada, garantindo que os dados inexatos serão apagados ou retificados sem demora.  

5. O Município de Vendas Novas aplica, tanto no momento de definição dos meios de tratamento de dados como no momento do próprio 

tratamento, as medidas técnicas e organizativas que possam assegurar os adequados níveis de segurança e de proteção de dados pessoais dos 

titulares, nos termos dos artigos 25.º e 32.º do Regulamento (UE) n.º 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016.  

6. Esta obrigação aplica-se à quantidade de dados pessoais recolhidos, à extensão do seu tratamento, ao seu prazo de conservação e à sua 

acessibilidade, assegurando que os dados pessoais não sejam disponibilizados sem intervenção humana a um número indeterminado de pessoas 

singulares.  

7. Os dados pessoais, por regra, serão conservados apenas pelo período de tempo necessário e no âmbito da(s) finalidade(s) para as quais são 

recolhidos.  

8. Os titulares dos dados pessoais têm direito a aceder à informação sobre o(s) tratamento(s) dos seus dados, a retificá-la se não estiver correta, 

ou até apagá-la. Além destes direitos, designados e protegidos no RGPD como Direito de Informação, Direito de Acesso, Direito de Retificação 

e Direito de Apagamento, os requerentes têm ainda Direito à Limitação de Finalidades, à Minimização dos Dados, à Portabilidade e à Não 

Sujeição a Decisões Individuais Automatizadas, os quais podem ser exercidos no respeito pelos normativos aplicáveis junto do Responsável pelo 

Tratamento, ou então objeto de exposição ao Encarregado de Proteção de Dados através do endereço eletrónico dpo@cm-vendasnovas.pt ou 

reclamação à Autoridade Nacional de Controlo (concretamente, a Comissão Nacional de Proteção de Dados), bem como eventuais violações 

podem ser fundamento de pedido de indemnização junto das instâncias jurisdicionais competentes. 
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Programa de medidas a implementar para a prevenção 

e mitigação dos riscos identificados 

As estratégias gerais para a prevenção e mitigação dos riscos englobam um conjunto de medidas que, pela 

sua natureza e âmbito, contribuem para produzir um efeito benéfico e transversal a fenómenos que 

representam um risco relevante no território em estudo. 

Nesse sentido, consideram-se estratégias de mitigação de carácter geral: 

▪ As que decorrem da lei de bases de proteção civil, como são o direito à informação e formação 

dos cidadãos, de acordo com a qual os cidadãos têm direito à informação sobre os riscos a que 

estão sujeitos, bem como sobre as medidas adotadas e a adotar de modo a minimizar os efeitos 

de acidente grave ou catástrofe. Esta estratégia pode incluir na sua implementação, o 

desenvolvimento de ações de informação/ sensibilização destinadas à população em geral, mas 

também às instituições públicas e privadas, consciencializando-as das responsabilidades que 

recaem sobre elas;  

▪ As ações tendentes à atualização das bases de dados de ocorrências para uma permanente 

atualização dos níveis de risco e das áreas de suscetibilidade bem como, à manutenção do 

inventário atualizado de meios materiais e humanos que poderão ser ativados em caso de 

emergência;  

▪ A articulação com os instrumentos de gestão territorial, complementando as estratégias ali 

definidas para a diminuição da vulnerabilidade e para a minimização dos riscos identificados; 

▪ Promoção da realização de exercícios aos diferentes níveis; 

▪ A maximização da eficiência das ações de socorro promovendo a realização de planos de 

emergência (especiais, municipais) concisos e centrados nas componentes operacionais 

(potenciar a eficiente gestão de recursos disponíveis); 

▪ A implementação de sistemas de monitorização, alerta e aviso, em coordenação com entidades 

que possam fornecer informação útil neste âmbito. 

▪ A elaboração, atualização e operacionalização de Planos Prévios de Intervenção, Diretivas e/ou 

Planos Operacionais sempre que justificável. 
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Estratégias a implementar 

Medida estratégica específica 
Entidade 

responsável 

1. Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos Câmara Municipal 

2. Analisar permanentemente as vulnerabilidades perante situações de risco Câmara Municipal 

3. Assegurar a divulgação das informações relevantes em matéria de proteção civil, 

nomeadamente, esclarecer as populações sobre a natureza e os fins da proteção civil, 

consciencializá-las das responsabilidades que recaem sobre cada instituição ou indivíduo e 

sensibilizá-las em matéria de autoproteção 

Câmara Municipal 

Juntas de Freguesia 

4. Contribuir para a redução do risco de catástrofes, através do estabelecimento de 

linhas de orientação para a melhoria da preparação face à ocorrência de catástrofes e 

para o desenvolvimento de ações de planeamento para a gestão dos riscos – Estratégia 

2021-2030 

Câmara Municipal 

5. Garantir articulação entre planos especiais e planos gerais de emergência de proteção 

civil 
Câmara Municipal 

6. Disponibilizar informação à população relativamente aos riscos existentes e respetivas 

medidas de autoproteção e comportamentos a evitar (implementação/continuação de 

ações de sensibilização) 

Câmara Municipal 

Juntas de Freguesia 

7. Agendar ações de formação para a população, no que diz respeito ao aviso, evacuação 

e medidas de autoproteção a adotar 

Câmara Municipal 

Juntas de Freguesia 

8. Atualizar o levantamento dos grupos críticos (idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida) 

Câmara Municipal 

Juntas de Freguesia 

9. Acompanhar a elaboração de cartografia municipal do risco, no âmbito da revisão da 

delimitação municipal da REN, da revisão dos PDM e dos PEPC 
Câmara Municipal 

10. Prever para diversos cenários de emergência formas alternativas de abastecimento de 

água devidamente priorizado em função da criticidade dos consumidores finais 
Câmara Municipal 

11. Identificar os consumidores prioritários e os volumes de água necessários para 

garantir o seu abastecimento em situação de emergência 
Câmara Municipal 

12. Prever para diversos cenários formas alternativas de drenagem de águas residuais 

para minimização de impactos na proteção da saúde pública e do ambiente 
Câmara Municipal 

13. Prever para diversos cenários formas alternativas de recolha e tratamento de 

resíduos urbanos para minimização de impactos na proteção da saúde pública e do 

ambiente 

Câmara Municipal 

14. Acompanhar a elaboração/revisão de instrumentos de gestão territorial, no sentido 

de garantir a incorporação nos mesmos de diretrizes, normativos e medidas que tenham 

em vista a necessidade de prevenção e mitigação do risco e a salvaguarda de pessoas e 

bens 

Câmara Municipal 

15. Identificar os constrangimentos, nomeadamente em meios e recursos, que dificultem 

ou impossibilitem operações de Proteção Civil 

Câmara Municipal 

Juntas de Freguesia 

Agentes de 

Proteção Civil 

16. Produzir cartografia para apoio ao planeamento de operações de combate a 

incêndios rurais. 
ICNF 
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Programa de medidas a implementar para a garantia da 

manutenção da operacionalidade do Plano  

De modo a garantir a permanente operacionalidade do PMEPC de Vendas Novas, manter a prontidão 

dos agentes e entidades nele envolvidos e recolher lições para a sua melhoria e atualização permanentes, 

serão realizados exercícios com periodicidade máxima de dois anos, nos termos do disposto no n.º 3 do 

Artigo 8.º da Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio.  

Os referidos exercícios poderão envolver o teste à totalidade ou apenas a parte do Plano. Estes serão 

alternadamente do tipo TTX (Table Top Exercice), CPX (Command Post Exercise) ou LIVEX (Live 

Exercise).  

A promoção destes exercícios enquadra-se no âmbito das responsabilidades atribuídas à Comissão 

Municipal de Proteção Civil, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do Artigo 38.º da Lei de Bases da Proteção 

Civil. 

Nesse sentido, apresenta-se de seguida a proposta de programa de exercícios a realizar após a entrada 

em vigor do presente Plano. 

Exercício VENDAS NOVAS EX 01 

Calendarização 

3 a 12 meses após PMEPC entrar em 

vigor 

Tipologia de 

exercício 

TTX 

Tipologia do cenário a 

desenvolver 

Risco de onda de calor 

Cenário de exemplo 

Ocorrência de onda de calor com duração superior a 6 dias e temperaturas máximas acima de 40 ºC. Verifica-se 

a emissão de alerta vermelho pelo IPMA, devido às temperaturas elevadas, e a necessidade de articular medidas 

com as autoridades de saúde. 

Participantes a envolver 

Representantes com responsabilidade pela tomada de decisão estratégica das seguintes entidades: CM Vendas 

Novas, Comando dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas, Guarda Nacional Republicana, Autoridade de 

Saúde, Centro de Saúde de Vendas Novas, Instituto de Segurança Social, Juntas de Freguesia, Instituições Privadas 

de Serviço Social  

 

Exercício VENDAS NOVAS EX 02 

Calendarização 

4 a 15 meses após PMEPC entrar em 

vigor 

Tipologia de 

exercício 

CPX 

Tipologia do cenário a 

desenvolver 

Risco de incêndio florestal 

Cenário de exemplo 

Ocorrência de incêndio florestal de grandes dimensões na freguesia de Landeira, resultando numa área ardida 

superior a 400 hectares. 

Participantes a envolver 

Representantes com responsabilidade pela tomada de decisão estratégica e pelo comando operacional das 

seguintes entidades: CM Vendas Novas, Comando dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas, Guarda Nacional 

Republicana, Autoridade de Saúde, Centro de Saúde de Vendas Novas, Instituto de Segurança Social, Juntas de 

Freguesia, Instituições Privadas de Serviço Social 
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Exercício VENDAS NOVAS EX 03 

Calendarização 

5 a 18 meses após PMEPC entrar em 

vigor 

Tipologia de 

exercício 

LIVEX 

Tipologia do cenário a 

desenvolver 

Risco de sismo 

Cenário de exemplo 

Ocorrência de sismo com intensidade de grau IX na escala de Mercali. Apesar de afetar todo o território do 

concelho, os efeitos do mesmo são mais gravosos na localidade Vendas Novas, onde se registam várias ocorrências 

decorrentes do sismo. A situação obriga à intervenção de várias entidades e respetivos meios para dar resposta às 

vítimas e iniciar a reposição da normalidade na localidade. 

Participantes a envolver 

Representantes com responsabilidade pela tomada de decisão estratégica, pela gestão operacional e operacionais 

das seguintes entidades: CM Vendas Novas, Comando dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas, Guarda 

Nacional Republicana, Autoridade de Saúde, Centro de Saúde de Vendas Novas, Instituto de Segurança Social, 

Juntas de Freguesia, Instituições Privadas de Serviço Social 

 

Exercício VENDAS NOVAS EX 04 

Calendarização 

18 a 24 meses após PMEPC entrar em 

vigor 

Tipologia de 

exercício 

TTX 

Tipologia do cenário a 

desenvolver 

Risco de seca 

Cenário de exemplo 

Emissão de alerta vermelho pelo IPMA devido à ocorrência de um longo período de seca extrema que se estende 

por vários meses sem qualquer registo de precipitação. Esta situação compromete as reservas de água que 

abastecem o concelho de Vendas Novas e compromete o normal funcionamento da comunidade, pelo que se 

torna necessário tomar medidas para proteger a população e as atividades económicas. 

Participantes a envolver 

Representantes com responsabilidade pela tomada de decisão estratégica das seguintes entidades: CM Vendas 

Novas, Comando dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas, Guarda Nacional Republicana, Autoridade de 

Saúde, Centro de Saúde de Vendas Novas, Instituto de Segurança Social, Juntas de Freguesia, Instituições Privadas 

de Serviço Social 

 

Exercício VENDAS NOVAS EX 05 

Calendarização 

3 anos após PMEPC entrar em vigor 

Tipologia de 

exercício 

CPX 

Tipologia do cenário a 

desenvolver 

Risco de incêndio em centro urbano 

Cenário de exemplo 

Ocorrência de incêndio urbano no centro de Vendas Novas, resultando em alguns feridos e famílias desalojadas. 

Participantes a envolver 

Representantes com responsabilidade pela tomada de decisão estratégica e pelo comando operacional das 

seguintes entidades: CM Vendas Novas, Comando dos Bombeiros Voluntários de Vendas Novas, Guarda Nacional 

Republicana, Autoridade de Saúde, Centro de Saúde de Vendas Novas, Instituto de Segurança Social, Juntas de 

Freguesia, Instituições Privadas de Serviço Social 

 


